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Prefeitura Municipal de São Carlos 
Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018 

PROCESSO Nº 7888/2018 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 
 
Objeto: Registrar preços de SERVIÇOS DE BORRACHARIA E GUINCHO PARA ATENDER AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS no Município de São Carlos. 

 

Aos 14 (catorze) dias do mês de setembro de 2018, às 09h30min, reuniram-se na Sala de Licitações, 

do 3º andar do Paço Municipal, o Pregoeiro, Senhor ROBERTO CARLOS ROSSATO, e a Equipe de Apoio, 

Senhores HICARO LEANDRO ALONSO e FERNANDO JESUS ALVES DE CAMPOS, designados dos autos 

do Processo 7572/2013, para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 

 Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, 
visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de 
atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 

 
 

CREDENCIAMENTO 

 

REPRESENTANTE EMPRESA 

 

EMPRESA CREDENCIADA 

 

 

LUCELI CRISTINA TAVARES                 TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP 

-------------------------------------------------------------------------------- 

MAYROS CASALE MASSON                    CAIME CASALE COMERCIAL LTDA - EPP 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 
 Em seguida, recebeu a declaração dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no Edital e os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação, 
respectivamente. Os envelopes foram igualmente rubricados por todos os presentes. 

 
 

REGISTRO DO PREGÃO 
 

 Ato contínuo foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros 
da Equipe de Apoio, o pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento 
ou de execução, com aqueles definidos no Edital. 
 Verificou-se que a empresa CAIME CASALE apresentou valores unitários acima do estimado pelo 
Edital para os itens balanceamento de veículos leves utilitários e também para pneu de caminhão/ônibus, 
estando, dessa forma, em desacordo com o subitem 8.5.1 do Edital, sendo, portanto, DESCLASSIFICADA 
para o LOTE 1. Na sequência procede-se a disputa desse lote apenas com a empresa TREVO AUTOPEÇAS, 
na forma que segue: 

 

Item: 001.00    Fracassado 

  Fase : Propostas 

       CAIME CASALE COMERCIAL LTDA - EPP        ***        ***  09:46:57  Desclassificado 

       TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP    459.705,0000      0,00%  09:57:12  Selecionada 

  Fase : Negociação 
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       TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP    438.612,0000      0,00%  09:59:43    

       TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP    438.612,0000      0,00%  10:04:32  Inabilitado 

Item: 002.00    Fracassado 

  Fase : Propostas 

       TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP             ***        ***  10:12:45  Desclassificado 

       CAIME CASALE COMERCIAL LTDA     119.246,4000      0,00%  10:04:06  Selecionada 

  Fase : Negociação 

       CAIME CASALE COMERCIAL LTDA     111.762,0000      0,00%  10:14:29    

       CAIME CASALE COMERCIAL LTDA     111.762,0000      0,00%  10:14:36  Inabilitado 

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, 

assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, na seguinte conformidade: 

 

      EMPRESA                                          VALOR     CLASSIFICAÇÃO 

Item: 001.00    Fracassado 

      TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP ...........  459.705,0000     1º Lugar 

      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

Item: 002.00    Fracassado 

      CAIME CASALE COMERCIAL LTDA - EPP ......  119.246,4000     1º Lugar 

      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

 

NEGOCIAÇÃO 

 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo 

especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado 

no processo de licitação. 

 

                                               MENOR       VALOR  

 ITEM   EMPRESA                                PREÇO     NEGOCIADO    SITUAÇÃO 

 

001.00  TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP    459.705,0000  438.612,0000    Preço Aceitável - Inabilitado 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

002.00  CAIME CASALE COMERCIAL LTDA -   119.246,4000  111.762,0000    Preço Aceitável - Inabilitado 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

HABILITAÇÃO 

 

Aberto o Envelope de HABILITAÇÃO da empresa TREVO AUTOPEÇAS EIRELI - EPP, os 

documentos foram rubricados pelos presentes e em seguida, analisados os documentos de habilitação, foi 

verificado o não atendimento do subitem 9.3.3.3 do Edital – apresentou a Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais NÃO INSCRITOS em dívida ativa, enquanto que o solicitado é a Certidão de Débitos INSCRITOS 

em dívida ativa. Por esse motivo a empresa Trevo Autopeças é considerada INABILITADA para o LOTE 1 e, 

consequentemente DESCLASSIFICADA para a disputa do LOTE 2. 

Aberto o Envelope de HABILITAÇÃO da empresa CAIME CASALE, a empresa foi considerada 

INABILITADA para o LOTE 2 pelo mesmo motivo exposto acima. 
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RESULTADO 
 

À vista da habilitação, foi declarado:  

 
 

001.00  ***********************************              ***  Fracassado 

-------------------------------------------------------------------------------- 

002.00  ***********************************              ***  Fracassado 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 

ENCERRAMENTO 

 

 

Tendo em vista o FRACASSO dos dois lotes, a licitação foi declarada FRACASSADA. A Unidade 

requisitante será informada. Esta ata será divulgada pelos meios e formas legais e o edital será republicado. 

Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes. 
 Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo 
identificados da Equipe de Apoio ao Pregão Presencial da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
 

 
                                                                                          ASSINAM: 

 

 

 

REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 

 

   

    

   

    

LUCELI CRISTINA TAVARES   

TREVO AUTOPEÇAS EIRELI – EPP 

 

 

   

    

MAYROS CASALE MASSON   

CAIME CASALE COMERCIAL LTDA - EPP 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS ROSSATO 

Pregoeiro 

   

    

 

 

FERNANDO JESUS ALVES DE CAMPOS 

Membro   

 

 

 

    

HICARO LEANDRO ALONSO 

Membro 

 

 

 


